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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

AVISO DE REABERTURA TOMADA DE PREÇOS 02/2021

Fica remarcada a continuidade da seção referente a Tomada de
Preços  02/2021,  cujo  o  objeto  é  Contratação  de  Empresa
Especializada  para  Prestação  de  Serviços  em  Assessoria  e
Consultoria  em  Licitações  Públicas,  dando  procedimento  a
abertura dos envelopes Propostas para o dia 22/04/2021 (quinta
feira),  às 14:30min, no auditório da Secretaria Municipal de
Educação.
Durante a realização do certame deverão ser obedecidos os
protocolos  sanitários  e  regras  de  prevenção  e  combate  ao
coronavírus, conforme Decreto Municipal nº. 007/2021, de 04
de março de 2021, que revoga o decreto número 006/2021 e
altera o decreto número 04 de 22 de janeiro de 2021,  que
dispõe  sobre  as  regras  de  funcionamento  de  atividades
econômicas,  de atividades escolares e do serviço público no
Município  de  Duque  Bacelar/MA  em  razão  da  prevenção  e
combate  a  COVID-19  e  dá  outras  providências.  Duque
Bacelar/MA.  19 de abril  de  2021.  –  JOSEMIR REBEIRO DA
COSTA – Presidente da CPL.

Publicado por: WASHINGTON CARLOS FERREIRA DOS
SANTOS

Código identificador: e3e5fb40788553998018bca7788f1d9e

LEI MUNICIPAL Nº 157/2021.

 
 LEI MUNICIPAL Nº 157/2021.
 
Dispõe sobre o reajuste dos benefícios pagos pelo FAPEDUQUE
e  dos  demais  valores  constantes  do  Regulamento  da
Previdência  Social  -  RPS,  e  dá  outras  providências.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR, ESTADO DO
MARANHÃO no uso de suas atribuições legais, e dos poderes
que lhe são conferidos pela Lei Orgânica do Município, remete
a esta Augusta Casa Legislativa para apreciação e votação o
seguinte Projeto de Lei Municipal:
Art.  1º  Os  benefícios  pagos  pelo  FAPEDUQUE  serão
reajustados, a partir de 1º de janeiro de 2021, em 5,45% (cinco
inteiros e quarenta e cinco décimos por cento).
§ 1º Os benefícios a que se refere o caput, com data de início a
partir de 1º de janeiro de 2020, serão reajustados de acordo
com os percentuais indicados no Anexo I desta Lei.
Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2021, o salário de benefício
e o salário de contribuição não poderão ser inferiores a R$
1.100,00 (um mil e cem reais).
Art. 3º - Ficam fixados R$ 6.433,57 (seis mil quatrocentos e
trinta e três reais e cinquenta e sete centavos) os valores de
que tratam o inciso II  do art.  13 e 47 da Lei  Municipal  nº
70/2010.
Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei
correrão  à  conta  das  dotações  orçamentárias  próprias
constantes  do  orçamento  vigente.  
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro de 2020.
Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 25 DE MARÇO DE 2021.
 
Francisco Flávio Lima Furtado
Prefeito Municipal

 
ANEXO I
FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE
ACORDO  COM  AS  RESPECTIVAS  DATAS  DE  INÍCIO,
APLICÁVEL  A  PARTIR  DE  JANEIRO  DE  2021.
 
DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%)
Até janeiro de 2020 5,45
em fevereiro de 2020 5,25
em março de 2020 5,07
em abril de 2020 4,88
em maio de 2020 5,12
em junho de 2020 5,39
em julho de 2020 5,07
em agosto de 2020 4,61
em setembro de 2020 4,23
em outubro de 2020 3,34
em novembro de 2020 2,42
em dezembro de 2020 1,46
 

Publicado por: CARLOS MANOEL LINHARES LIMA
Código identificador: eb89517e525304dc81b590f3ce0ac6ae

LEI MUNICIPAL Nº158/2021 

 Lei Municipal Nº158/2021  Duque Bacelar/MA de 13 de abril
de 2021.
 
“Dispõe sobre a constituição do Serviço de Inspeção Municipal
e os procedimentos de inspeção sanitária em estabelecimentos
que  produzam  produtos  de  origem  animal  e  dá  outras
providências”, no Município de DUQUE BACELAR/MA.
 
O Povo do Município de Duque Bacelar, Estado do Maranhão,
por seus representantes na Câmara Municipal,  aprova e eu,
Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º  -  Esta Lei fixa normas de inspeção e de fiscalização
sanitária,  no  Município  de  Duque  Bacelar/MA,  para  a
industrialização,  o  beneficiamento  e  a  comercialização  de
produtos  de  origem  animal,  cria  o  Serviço  de  Inspeção
Municipal - SIM e dá outras providências.
Parágrafo  único  –  Esta  Lei  está  em  conformidade  à  Lei
Federal nº 9.712/1998, ao Decreto Federal nº 5.741/2006 e ao
Decreto  nº  7.216/2010,  que  constituiu  e  regulamentou  o
Sistema  Unificado  de  Atenção  à  Sanidade  Agropecuária
(SUASA).
 
Art. 2º - A Inspeção Municipal, depois de instalada, pode ser
executada de forma permanente ou periódica.
§ 1º - A inspeção deve ser executada obrigatoriamente de forma
permanente  nos  estabelecimentos  durante  o  abate  das
diferentes  espécies  animais.
I  -  entende-se  por  espécies  animais  de  abate,  os  animais
domésticos  de  produção,  silvestres  e  exóticos  criados  em
cativeiros  ou  provenientes  de  áreas  de  reserva  legal  e  de
manejo sustentável.
§  2º  -  Nos  demais  estabelecimentos  previstos  nesta  Lei  a
inspeção será executada de forma periódica.
I  -  os  estabelecimentos  com  inspeção  periódica  terão  a
frequência de execução de inspeção estabelecida em normas
complementares  expedidos  por  autoridade  competente  da
Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Meio Ambiente,
considerando  o  risco  dos  diferentes  produtos  e  processos
produtivos envolvidos, o resultado da avaliação dos controles
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dos  processos  de  produção  e  do  desempenho  de  cada
estabelecimento, em função da implementação dos programas
de autocontrole.
§ 3º – A inspeção sanitária se dará:
I  -  nos  estabelecimentos  que  recebem,  animais,  matérias-
primas,  produtos,  subprodutos  e  seus  derivados,  de  origem
animal para beneficiamento ou industrialização;
II - nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-primas de
origem animal, em caráter complementar e com a parceria da
defesa sanitária animal, para identificar as causas de problemas
sanitários  apurados  na  matéria-prima  e/ou  nos  produtos  no
estabelecimento industrial.
§  4º  –  Caberá  ao  Serviço  de  Inspeção  Municipal  de  Duque
Bacelar a responsabilidade das atividades de inspeção sanitária.
 
Art.  3º  -  Os  princípios  a  serem  seguidos  no  presente
regulamento são:
I  -  Promover  a  preservação  da  saúde  humana  e  do  meio
ambiente e, ao mesmo tempo, que não implique obstáculo para
a instalação e legalização da agroindústria rural de pequeno
porte;
II - Ter o foco de atuação na qualidade sanitária dos produtos
finais;
III - Promover o processo educativo permanente e continuado
para  todos  os  atores  da  cadeia  produtiva,  estabelecendo  a
democratização  do  serviço  e  assegurando  a  máxima
participação de governo, da sociedade civil, de agroindústrias,
dos consumidores e das comunidades técnica e científica nos
sistemas de inspeção.
 
Artigo 4º  –  A Secretaria Municipal  de Agricultura,  Pesca e
Meio  Ambiente  de  Duque  Bacelar/MA  poderá  estabelecer
parceria e cooperação técnica com municípios, com o Estado do
Maranhão e com a União, poderá participar de consórcio de
municípios  para  facilitar  o  desenvolvimento  de  atividades  e
para a execução do Serviço de Inspeção Sanitária em conjunto
com outros municípios, bem como poderá solicitar a adesão ao
SUASA.
Parágrafo  único  –  Após  a  adesão  do  SIM  ao  SUASA  os
produtos inspecionados poderão ser comercializados em todo o
território nacional, de acordo com a legislação vigente.
 
Artigo  5º  –  A  fiscalização  sanitária  refere-se  ao  controle
sanitário  dos  produtos  de  origem  animal  após  a  etapa  de
elaboração, compreendido na armazenagem, no transporte, na
distribuição e na comercialização até o consumo final e será de
responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca
e Meio Ambiente,  incluídos restaurantes,  padarias,  pizzarias,
bares e similares, em conformidade ao estabelecido na Lei nº
8.080/1990.
Parágrafo único – A inspeção e a fiscalização sanitária serão
desenvolvidas  em  sintonia,  evitando-se  superposições,
paralelismos e duplicidade de inspeção e fiscalização sanitária
entre os órgãos responsáveis pelos serviços.
 
Artigo 6º  -  O  Serviço  de  Inspeção Municipal  respeitará  as
especificidades  dos  diferentes  tipos  de  produtos  e  das
diferentes escalas de produção, incluindo a agroindústria rural
de pequeno porte.
Parágrafo  único  –  Entende-se  por  estabelecimento
agroindustrial  rural  de  pequeno porte  o  estabelecimento  de
propriedade de agricultores familiares, de forma individual ou
coletiva, localizada no meio rural, com área útil construída não
superior a duzentos e cinquenta metros quadrados (250 m²),
destinado  exclusivamente  ao  processamento  de  produtos  de
origem  animal,  dispondo  de  instalações  para  abate  e/ou
industrialização de animais produtores de carnes, bem como
onde são recebidos, manipulados, elaborados, transformados,

preparados,  conservados,  armazenados,  depositados,
acondicionados,  embalados  e  rotulados  a  carne  e  seus
derivados, o pescado e seus derivados, o leite e seus derivados,
o  ovo  e  seus  derivados,  os  produtos  das  abelhas  e  seus
derivados, não ultrapassando as seguintes escalas de produção:
a)  estabelecimento  de  abate  e  industrialização  de  pequenos
animais  (coelhos,  rãs,  aves  e  outros  pequenos  animais)  –
aqueles destinado ao abate e industrialização de produtos e
subprodutos de pequenos animais de importância econômica,
com produção máxima de 5 toneladas de carnes por mês.
b)  estabelecimento  de  abate  e  industrialização  de  médios
(suínos,  ovinos,  caprinos)  e  grandes  animais  (bovinos/
bubalinos/  equinos)  –  aqueles  destinados  ao  abate  e/ou
industrialização  de  produtos  e  subprodutos  de  médios  e
grandes  animais  de  importância  econômica,  com  produção
máxima de 08 toneladas de carnes por mês
c)  Fábrica  de  produtos  cárneos  –  aqueles  destinados  à
agroindustrialização  de  produtos  e  subprodutos  cárneos  em
embutidos, defumados e salgados, com produção máxima de 5
toneladas de carnes por mês.
d) estabelecimento de abate e industrialização de pescado –
enquadram-se  os  estabelecimentos  destinados  ao  abate  e/ou
industrialização de produtos e subprodutos de peixes, moluscos,
anfíbios e crustáceos, com produção máxima de 4 toneladas de
carnes por mês.
e)  estabelecimento  de  ovos  -  destinado  à  recepção  e
acondicionamento  de  ovos,  com produção  máxima de  5.000
dúzias/mês.
f)  Unidade  de  extração  e  beneficiamento  do  produtos  das
abelhas - destinado à recepção e industrialização de produtos
das abelhas, com produção máxima de 30 toneladas por ano.
g) estabelecimentos industrial de leite e derivados: enquadram-
se todos os tipos de estabelecimentos de industrialização de
leite e derivados previstos no presente Regulamento destinado
à recepção,  pasteurização,  industrialização,  processamento e
elaboração de queijo, iogurte e outros derivados de leite, com
processamento máximo de 30.000 litros de leite por mês.
 
Artigo  7º  –  Será  constituído  um  Conselho  de  Inspeção
Sanitária com a participação de representante da Secretaria
Municipal  de  Agricultura,  Pesca  e  Meio  Ambiente  e  da
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  dos  agricultores  e  dos
consumidores  para  aconselhar,  sugerir,  debater  e  definir
assuntos  ligados  a  execução  dos  serviços  de  inspeção  e  de
fiscalização sanitária e sobre criação de regulamentos, normas,
portarias e outros.
 
Artigo 8º – Será criado um sistema único de informações sobre
todo o trabalho e procedimentos de inspeção e de fiscalização
sanitária, gerando registros auditáveis.
Parágrafo  único  –  Será  de  responsabilidade  da  Secretaria
Municipal  de  Agricultura,  Pesca  e  Meio  Ambiente  e  da
Secretaria Municipal de Saúde a alimentação e manutenção do
sistema único de informações sobre a inspeção e a fiscalização
sanitária do respectivo município.
 
Artigo 9º  –  Para obter o registro no serviço de inspeção o
estabelecimento  deverá  apresentar  o  pedido  instruído  pelos
seguintes documentos:
I – requerimento simples dirigido ao responsável pelo serviço de
inspeção municipal;
II - laudo de aprovação prévia do terreno, realizado de acordo
com  instruções  baixadas  pela  Secretaria  Municipal  de
Agricultura,  Pesca  e  Meio  Ambiente;
III -  Licença Ambiental Prévia emitida pelo Órgão Ambiental
competente ou estar de acordo com a Resolução do CONAMA
nº 385/2006;
Parágrafo único – Os estabelecimentos que se enquadram na
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Resolução  do  CONAMA  nº  385/2006  são  dispensados  de
apresentar a Licença Ambiental Prévia, sendo que no momento
de iniciar suas atividades devem apresentar somente a Licença
Ambiental Única.
IV  -  Documento  da  autoridade  municipal  e  órgão  de  saúde
pública  competentes  que  não  se  opõem  à  instalação  do
estabelecimento.
V  -  apresentação  da  inscrição  estadual,  contrato  social
registrado na junta comercial e cópia do Cadastro Nacional de
Pessoas  Jurídicas  –  CNPJ,  ou  CPF  do  produtor  para
empreendimentos  individuais,  sendo  que  esses  documentos
serão  dispensados  quando  apresentarem  documentação  que
comprove legalização fiscal e tributária dos estabelecimentos,
próprios ou de uma Figura Jurídica a qual estejam vinculados;
VI - planta baixa ou croquis das instalações, com layout dos
equipamentos e memorial descritivo simples e sucinto da obra,
com destaque para a fonte e a forma de abastecimento de água,
sistema de escoamento e de tratamento do esgoto e resíduos
industriais e proteção empregada contra insetos;
VII  -  memorial  descritivo  simplificado  dos  procedimentos  e
padrão de higiene a serem adotados;
VIII - boletim oficial de exame da água de abastecimento, caso
não disponha de água tratada, cujas características devem se
enquadrar nos padrões microbiológicos e químicos oficiais;
§1º - Tratando-se de agroindústria rural de pequeno porte as
plantas  poderão  ser  substituídas  por  croquis  a  serem
elaborados  por  engenheiro  responsável  ou  técnicos  dos
Serviços de Extensão Rural do Estado ou do Município.
§2º Tratando-se de aprovação de estabelecimento já edificado,
será  realizada  uma  inspeção  prévia  das  dependências
industriais  e  sociais,  bem como da  água  de  abastecimento,
redes de esgoto, tratamento de efluentes e situação em relação
ao terreno.
 
Artigo 10 – O estabelecimento poderá trabalhar com mais de
um  tipo  de  atividade,  devendo,  para  isso,  prever  os
equipamentos de acordo com a necessidade para tal e, no caso
de  empregar  a  mesma  linha  de  processamento,  deverá  ser
concluída uma atividade para depois iniciar a outra.
Parágrafo  único  -  O  Serviço  de  Inspeção  Municipal  pode
permitir a utilização dos equipamentos e instalações destinados
à fabricação de produtos de origem animal, para o preparo de
produtos  industrializados  que,  em sua composição principal,
não haja produtos de origem animal, mas estes produtos não
podem constar impressos ou gravados, os carimbos oficiais de
inspeção previstos neste Regulamento, estando os mesmos sob
responsabilidade do órgão competente.
 
Artigo 11 - A embalagem produtos de origem animal deverá
obedecer  às  condições  de  higiene  necessárias  à  boa
conservação  do  produto,  sem colocar  em risco  a  saúde  do
consumidor, obedecendo às normas estipuladas em legislação
pertinente.
Parágrafo  Primeiro  -  Quando  a  granel,  os  produtos  serão
expostos ao consumo acompanhados de folhetos ou cartazes de
forma bem visível,  contendo informações previstas  no caput
deste artigo.
 
Artigo  12  -  Os  produtos  deverão  ser  transportados  e
armazenados em condições adequadas para a preservação de
sua sanidade e inocuidade.
 
Artigo  13  –  A  matéria-prima,  os  animais,  os  produtos,  os
subprodutos e os insumos deverão seguir padrões de sanidade
definidos em regulamento e portarias específicas.
 
Artigo 14  –  Serão  editadas  normas  específicas  para  venda
direta  de  produtos  em  pequenas  quantidades,  conforme

previsto no Decreto Federal nº 7.541/2006.
 
Artigo  15  -  Os  recursos  f inanceiros  necessários  à
implementação  da  presente  Lei  e  do  Serviço  de  Inspeção
Municipal serão fornecidos pelas verbas alocadas na Secretaria
Municipal de Agricultura, Pesca e Meio Ambiente, constantes
no Orçamento do Município de Duque Bacelar/MA.
Artigo 16 - Os casos omissos ou de dúvidas que surgirem na
execução da presente Lei,  bem como a sua regulamentação,
serão resolvidos através de resoluções e decretos baixados pelo
Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Meio Ambiente,
após debatido no Conselho de Inspeção Sanitária.
 
Artigo 17  – Ficam revogadas as disposições em contrário a
esta Lei.
 
Artigo 18 - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo
de noventa dias a contar da data de sua publicação.
 
Artigo 19 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Francisco Flávio Lima Furtado
Prefeito Municipal
 

Publicado por: CARLOS MANOEL LINHARES LIMA
Código identificador: 9fed6a051c8bc31497af5d783e562f14

LEI MUNICIPAL Nº 159 / 2021.

LEI MUNICIPAL Nº 159 / 2021.
“Dispõe  sobre  a  reestruturação  do  Conselho  Municipal  de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de  Valorização  dos
Profissionais da Educação – CACS-FUNDEB, em conformidade
com o artigo 212-A da Constituição Federal, regulamentado na
forma da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020 e
dá outras providências”.
 
O Prefeito Municipal de Duque Bacelar, Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais atribuídas pela Constituição
da  República  Federal  do  Brasil  e  pela  Lei  Orgânica  do
Município, faz saber que a Câmara Municipal de Duque Bacelar
– Ma, aprovou e eu sancionei a seguinte lei:
 
Art. 1º. O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle
Social  do  Fundo  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  da
Educação  Básica  e  de  Valorização  dos  Profissionais  da
Educação  no  Município  de  Duque  Bacelar  /  MA  -  CACS-
FUNDEB, criado nos termos de Lei Municipal 519/2008, em
conformidade  com  o  artigo  212-A  da  Constituição  Federal,
regulamentado  na  forma  da  Lei  Federal  nº  14.113,  25  de
dezembro  de  2020,  fica  reestruturado  de  acordo  com  as
disposições desta lei.
 
Art.  2º.  O  CACS-FUNDEB tem por  final  idade  proceder  ao
acompanhamento e ao controle social sobre a distribuição, a
transferência  e  a  aplicação  dos  recursos  do  Fundo,  com
organização  e  ação  independentes  e  em  harmonia  com  os
órgãos da Administração Pública Municipal, competindo-lhe:
 
I - elaborar parecer sobre as prestações de contas, conforme
previsto no parágrafo único do art. 31 da Lei Federal nº 14.113,
de 2020;
 
II  -  supervisionar  o  censo  escolar  anual  e  a  elaboração  da
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proposta  orçamentária  anual,  objetivando  concorrer  para  o
regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados
estatísticos e financeiros que alicerçam a operacionalização do
Fundo;
 
III - acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos
à  conta  do  Programa  Nacional  de  Apoio  ao  Transporte  do
Escolar-  PNATE  e  do  Programa  de  Apoio  aos  Sistemas  de
Ensino para Atendimento à Educação de Jovens e Adultos -
PEJA;
 
IV- acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à
conta  dos  programas  nacionais  do  governo  federal  em
andamento no Município; V - receber e analisar as prestações
de contas referentes aos programas referidos nos incisos III e
IV do "caput" deste artigo, formulando pareceres conclusivos
acerca  da  aplicação  desses  recursos  e  encaminhando-os  ao
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação- FNDE;
 
VI  -  examinar  os  registros  contábeis  e  demonstrativos
gerenciais  mensais  e  atualizados  relativos  aos  recursos
repassados  ou  retidos  à  conta  do  Fundo;
 
VII  –  criar  ou  atualizar  o  regimento  interno,  observado  o
disposto nesta lei.
 
Art.  3º  O  CACS-FUNDEB  poderá,  sempre  que  julgar
conveniente:
 
I - apresentar, ao Poder Legislativo e aos órgãos de controle
interno e  externo,  manifestação formal  acerca  dos  registros
contábeis  e  dos  demonstrativos  gerenciais  do  Fundo,  dando
ampla transparência ao documento em sítio da internet;
 
II  -  convocar,  por  decisão  da  maioria  de  seus  membros,  o
Secretário Municipal de Educação ou servidor equivalente para
prestar  esclarecimentos  acerca  do  fluxo  de  recursos  e  da
execução  das  despesas  do  Fundo,  devendo  a  autoridade
convocada apresentar-se em prazo não superior a 30 (trinta)
dias;
 
III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos, com
prazo  para  fornecimento  não  superior  a  20  (vinte)  dias,
referentes a:
 
a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e de
serviços custeados com recursos do Fundo;
 
b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, com a
discriminação dos servidores em efetivo exercício na educação
básica e a indicação do o respectivo nível, modalidade ou tipo
de estabelecimento a que se encontrarem vinculados;
 
c)  convênios/parcerias  com  as  instituições  comunitárias,
confessionais  ou  filantrópicas  sem  fins  lucrativos;
 
d)  outras  informações  necessárias  ao  desempenho  de  suas
funções;
 
IV  -  realizar  visitas  para  verificar,  "in  loco",  entre  outras
questões pertinentes:
 
a)  o desenvolvimento regular de obras e serviços realizados
pelas instituições escolares com recursos do Fundo;
 
b) a adequação do serviço de transporte escolar;
 
c)  a  utilização,  em benefício do sistema de ensino,  de bens

adquiridos com recursos do Fundo para esse fim.
 
Art. 4º. A fiscalização e o controle do cumprimento do disposto
no art. 212-A da Constituição Federal e nesta lei, especialmente
em relação à aplicação da totalidade dos recursos do Fundo,
serão exercidos pelo CACS-FUNDEB.
 
Art.  5º.  O  CACS-FUNDEB deverá  elaborar  e  apresentar  ao
Poder Executivo parecer referente à prestação de contas dos
recursos do Fundo.
 
Parágrafo  único.  O  parecer  deve  ser  apresentado  ao  Poder
Público Municipal em até 30 (trinta) dias antes do vencimento
do prazo de apresentação da prestação de contas pelo Poder
Executivo ao Tribunal de Contas do Estado.
 
Art. 6º. O CACS-FUNDEB será constituído por :
 
I - membros titulares, na seguinte conformidade:
 
a)  2  (dois)  representantes  do  Poder  Executivo,  sendo  pelo
menos 1 (um) deles da Secretaria Municipal de Educação;
 
b) 1 (um) representante dos professores da educação básica
pública do Município;
 
c)  1  (um)  representante  dos  diretores  das  escolas  básicas
públicas do Município;
 
d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos
das escolas básicas públicas do Município;
 
e) 2 (dois) representantes dos pais/responsáveis de alunos da
educação básica pública do Município;
 
f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica
pública do Município, devendo 1 (um) deles ser indicado pela
entidade de estudantes secundaristas;
 
g) 1 (um) representante do Conselho Municipal de Educação-
CME;
 
h) 1 (um) representante do Conselho Tutelar, previsto na Lei
Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança
e do Adolescente-, indicado por seus pares;
 
i) 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil;
 
j) 1 (um) representante das escolas da zona Rural;
 
l) 1 (um) membro do Poder Legislativo Municipal
 
II  -  membros  suplentes:  para  cada  membro  titular,  será
nomeado um suplente, representante da mesma categoria ou
segmento social com assento no Conselho, que substituirá o
titular  em seus impedimentos temporários,  provisórios e em
seus  afastamentos  definitivos,  ocorridos  antes  do  fim  do
mandato.
§ 1º Os conselheiros de que trata os incisos I e II deste artigo
deverão  guardar  vínculo  formal  com  os  segmentos  que
representam,  devendo esta  condição  constituir-se  como pré-
requisito à participação no processo eletivo do Presidente;
 
§ 2º Para fins da representação referida na alínea "i" do inciso I
do  "caput"  deste  artigo,  as  organizações  da  sociedade  civil
deverão atender as seguintes condições:
 
I - ser pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, nos
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termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;
 
II - desenvolver atividades direcionadas ao Município de Duque
Bacelar - MA;
 
III - estar em funcionamento há, no mínimo, 1 (um) ano da data
de publicação do edital; IV- desenvolver atividades relacionadas
à educação ou ao controle social dos gastos públicos; V - não
figurar como beneficiária de recursos fiscalizados pelo CACS-
FUNDEB  ou  como  contratada  pela  Administração  a  título
oneroso.
 
§ 3º Na hipótese de inexistência de estudantes emancipados, no
caso  da  alínea  "f"  do  inciso  I  do  "caput"  deste  artigo,  a
representação estudantil  poderá acompanhar as  reuniões do
conselho, com direito a voz.
 
Art. 7º. Ficam impedidos de integrar o CACS-FUNDEB:
 
I - o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais, bem
como seus cônjuges e parentes consanguíneos ou afins, até o
terceiro grau;
 
II  -  o  tesoureiro,  contador  ou  funcionário  de  empresa  de
assessoria ou consultoria que prestem serviços relacionados à
administração ou ao controle interno dos recursos do Fundo,
bem como cônjuges, parentes consanguíneos ou afins desses
profissionais, até o terceiro grau;
 
III - estudantes que não sejam emancipados;
 
IV - responsáveis por alunos ou representantes da sociedade
civil que:
 
a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e
exoneração no âmbito dos órgãos do Poder Executivo;
 
b)  prestem  serviços  terceirizados  no  âmbito  do  Poder
Executivo.
 
Art. 8º. O suplente substituirá o titular do Conselho do Fundeb
nos casos de afastamentos temporários ou eventuais deste, e
assumirá  sua  vaga  temporariamente  (até  que  seja  nomeado
outro  titular)  nas  hipóteses  de  afastamento  definitivo
decorrente  de:
 
I – desligamento por motivos particulares;
 
II – rompimento do vínculo de que trata o § 1º do art. 6º; e
 
III – situação de impedimento previsto no art. 7°, incorrida pelo
titular no decorrer de seu mandato.
 
Parágrafo único - Na hipótese em que o conselheiro titular e/ou
suplente  incorrerem  na  situação  de  afastamento  definitivo
descrito  acima,  a  instituição  ou  segmento  responsável  pela
indicação deverá indicar novos representantes para o Conselho
do Fundeb.
 
Art.  9º.  Compete ao Poder Executivo designar,  por meio de
Portaria  específica,  os  integrantes  dos  CACS-FUNDEB,  no
prazo de 20 dias antes do fim de seus mandatos da seguinte
forma:
I- nos casos das representantes do Poder Público Municipal e
das entidades de classes organizadas, pelos seus dirigentes;
 
II - nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e
estudantes, pelo conjunto dos estabelecimentos ou entidades de

âmbito  municipal,  conforme  o  caso,  em  processo  eletivo
organizado para esse fim, pelos respectivos pares;
 
III - nos casos de representantes de professores e servidores,
pelas entidades sindicais da respectiva categoria;
 
IV - nos casos de organizações da sociedade civil, em processo
eletivo  dotado  de  ampla  publicidade,  pela  Secretaria  de
Educação,  vedada  a  participação  de  entidades  que  figurem
como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo conselho ou
como  contratadas  da  Administração  da  localidade  a  título
oneroso.
 
Art. 10. O Presidente e o Vice-Presidente do CACS-FUNDEB
serão  eleitos  por  seus  pares  em reunião  do  colegiado,  nos
termos previstos no seu regimento interno.
 
§1º Ficam impedidos de ocupar as funções de Presidente e de
Vice-Presidente qualquer representante do Poder Executivo no
colegiado.
 
§2º  Na hipótese em que o membro que ocupa a  função de
Presidente  do  Conselho  do  Fundeb  incorrer  na  situação  de
afastamento definitivo previsto no art. 8º, a Presidência será
ocupada pelo Vice-Presidente.
 
Art. 11. A atuação dos membros do CACS-FUNDEB:
 
I - não será remunerada;
 
II - será considerada atividade de relevante interesse social;
 
III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre
informações recebidas ou prestadas em razão do exercício de
suas atividades e sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles
receberem informações;
 
IV  -  será  considerada  dia  de  efetivo  exercício  dos
representantes  de  professores,  diretores  e  servidores  das
escolas públicas em atividade no Conselho;
V  -  veda,  no  caso  dos  conselheiros  representantes  de
professores, diretores ou servidores das escolas públicas, no
curso do mandato: a) a exoneração de ofício, demissão do cargo
ou emprego sem justa causa ou transferência involuntária do
estabelecimento de ensino em que atuam; b)  o  afastamento
involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do
término do mandato para o qual tenha sido designado;
 
VI  -  veda,  no  caso  dos  conselheiros  representantes  dos
estudantes em atividade no Conselho, no curso do mandato, a
atribuição de falta injustificada nas atividades escolares, sendo-
lhes assegurados os direitos pedagógicos.
 
Art.  12.  O  primeiro  mandato  dos  Conselheiros  do  CACS-
FUNDEB, nomeados nos termos desta lei terá vigência até 31
de dezembro de 2022.
 
Parágrafo único. Caberá aos atuais membros do CACS-FUNDEB
exercer as funções acompanhamento e de controle previstas na
legislação  até  a  assunção  dos  novos  membros  do  colegiado
nomeados nos termos desta lei.
 
Art. 13. A partir de 1º de janeiro do terceiro ano de mandato do
Prefeito, o mandato dos membros do CACS-FUNDEB será de 4
(quatro) anos, vedada a recondução para o próximo mandato.
 
§1º  A  indicação  para  os  mandatos  posteriores  ao  primeiro,
deverá ocorrer em até vinte dias antes do término do mandato
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vigente,  para  a  nomeação  dos  conselheiros  que  atuarão  no
mandato seguinte.
 
§2º Durante o prazo previsto no § 1º deste artigo e antes da
posse,  os  representantes  dos  segmentos  indicados  para  o
mandato subsequente do Conselho deverão se reunir com os
membros  do  Conselho  do  Fundeb,  cujo  mandato  está  se
encerrando, para transferência de documentos e informações
de interesse do Conselho.
 
Art. 14. As reuniões do CACS-FUNDEB serão realizadas:
 
I - na periodicidade definida pelo regimento interno, respeitada
a frequência mínima trimestral, para as reuniões ordinárias;
 
II - extraordinariamente, quando convocadas pelo Presidente ou
mediante solicitação por escrito de no mínimo, 2/3 (dois terços)
dos integrantes do colegiado.
 
§ 1º. As reuniões serão realizadas em primeira convocação, com
a  maioria  simples  dos  membros  do  CACS-FUNDEB ou,  em
segunda convocação, 30 (trinta) minutos após, com os membros
presentes.
 
§  2º.  As  deliberações  serão  aprovadas  pela  maioria  dos
membros presentes, cabendo ao Presidente o voto de qualidade
nos casos em que o julgamento depender de desempate.
 
Art. 15. O sítio na internet contendo informações atualizadas
sobre a composição e o funcionamento do CACS-FUNDEB terá
continuidade com a inclusão:
I - dos nomes dos Conselheiros e das entidades ou segmentos
que representam;
 
II - do correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o
Conselho;
 
III - das atas de reuniões;
 
IV - dos relatórios e pareceres;

 
V - outros documentos produzidos pelo Conselho.
 
Art.  16.  Caberá ao Poder  Executivo,  com vistas  à  execução
plena das competências do CACS- FUNDEB, assegurar:
 
I  -  infraestrutura,  condições  materiais  e  equipamentos
adequados  e  local  para  realização  de  suas  competências;
 
II - um servidor do quadro efetivo municipal para atuar como
Secretário Executivo do Conselho;
 
III-  oferecer  ao Ministério  da Educação os  dados cadastrais
relativos a sua criação e composição.
 
Art.  17.  O  regimento  interno  do  CACS-FUNDEB deverá  ser
criado ou atualizado e aprovado no prazo máximo de até 30
(trinta) dias após a posse dos Conselheiros.
 
Art. 18. O conselho atuará com autonomia, sem vinculação ou
subordinação institucional ao Poder Executivo local.
 
Art.  19.  Os  casos  omissos  na  presente  Lei  obedecerão  às
disposições da Lei Federal nº. 14.113/2020.
 
Art. 20. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Duque Bacelar – MA,
Estado do Maranhão, em 13 de abril de 2021.
 

Francisco Flávio Lima Furtado
Prefeito Municipal
 

Publicado por: CARLOS MANOEL LINHARES LIMA
Código identificador: d21ea23209a3b6073b217824d9cf6355
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